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ESTADO DO CEARÁ
_ GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE _
LEI N» 1224/2014 DE 28 DE JANEIRO DE 2014.

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito
do Sistema Municipal de Saúde de São
Gonçafo do Amarante, do repasse ao
Incentivo do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, consoante previsão contida na
Portaria n° 23, de 1° de outubro de 2O13 do
Ministério da Saúde, na forma que indica e
dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, faz
saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
conceder Auxílio Financeiro aos profissionais médicos participantes do Projeto
"Mais Médicos para o Brasil" do Governo Federal, a fim de custear despesas com
Moradia e Alimentação desses profissionais, consoante parâmetros contidos na
Portaria n° 23, de 1° de outubro de 2013 do Ministério da Saúde.

§ 1° - O Auxílio Financeiro concernente às despesas com Moradia, a
ser pago mensalmente aos profissionais de saúde tratados no caput deste artigo,
fica fixado no valor de R$ 1.129,00 (hum mil cento e vinte e nove reais).

§ 2° - O Auxílio Financeiro concernente às despesas com Alimentação,
a ser pago mensalmente aos profissionais de saúde tratados no caput deste
artigo, fica fixado no valor de R$ 371,00 (trezentos e setenta e um reais).

§ 3° - Fica o Município também autorizado a custear essas despesas
com alimentação e moradia dos profissionais do programa "Mais Médicos para o
Brasil" diretamente, através do oferecimento de alimentação e moradia aos
profissionais, cabendo à Administração a escolha da opção.

Art. 2° - Os presentes repasses, para auxílio moradia e alimentação
serão alcançados, enquanto durar o programa, podendo ser reajustados de acordo
com as orientações do Ministério da Saúde.

Art. 3° - Na hipótese de o Município ofertar o incentivo por meio de
pecúnia, ficam os médicos beneficiários obrigados a apresentar comprovação de
que o recurso financeiro referente à moradia está sendo utilizado tão somen
para despesas com esta.
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Alt. 4° - O Município de São Gonçalo do Amarante por meio da
Secretaria de Saúde deverá informar ao Ministério da Saúde (MS), por meio do
Sistema de Gerenciamento de Programa -- SGP, e conforme cronograma divulgado
pelo MS, qual a modalidade de incentivo referente à moradia foi ofertada aos
médicos.

§ 1° - No caso da modalidade ser recurso pecuniário, o valor deverá
ser informado no Sistema de Gerenciamento de Programas.

Art. 5° - Caso o Município de São Gonçalo do Amarante opte pelo
fornecimento da alimentação in natura recomenda-se a observação do "Guia
alimentar para a população brasileira: promovendo a alimentação saudável".

Art. 6° - Os recursos destinados ao cumprimento da presente lei
serão alceados na dotação orçamentaria de Manutenção das Ações Básicas de
Saúde número 10.301.0060.2.088 nas classificações 3390.30.00 / 3390.36.00 /
3390.3900 e 3390.9300.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições ern contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Sã

do mês de janeiro de 2014.

FRANCISCO
Pré

nçaio do Amarante, aos 28 dias

v

PINTO PINHO
bo Municipal
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 001.28.01/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE - CE, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 28, inciso
X, da Constituição Estadual do Ceará, e Lei Municipal n° 652/2000, de 08 de
fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de entrada do
prédio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita na Rua Ivete
Alcântara, n° 120, a LEI N° 1224/2014, de 28 de janeiro de 2014, nesta
mesma data,

PUBLIQUESE-SE,

DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 28 dias do mês de/jaheiro de 2014.

FRANCISCO CLAUJ>K> PINTO PINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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